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CONTRATO Nº 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

1 
l 

CONTRATO DE FORNECIMENTb DE MATEIJIAL 
i l 

DE INFORMATICA PARA ATENDER I AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPA~ DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃOj- MA, ATRAVES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL1 DE FINANtAs 

FAZENDA E RECEITA E A El\11 PRESA DANIEL 
' 'I'' 1 

TAVARES GOES . 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, inscrita no CNPJ nº Ol.597.GQ7/0001-34, com 

sede na Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, através da sedretaria Munic;ipal 

de Fazenda Finanças e Receita, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato r~presentada ~elo 

Senhor Secretário Municipal, FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) da Cartei a de Identiqade 

nº0249800812003-9, CPF Nº 019.198.953-37, residente e domiciliado nesta cidade R a Santa'Bárb;ara, 

SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA e a empresa DANIEL TAVARES DE GOE , inscrita no CNPJ 

sob o n.º 13.680.603/0001-23, com sede na RUA ITAQUERI, N° 906, CEP: 03.178-001, LTO DA MO~CA, 

SÃO PAULO/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por s u representànte 

legal, DANIEL TAVARES DE GOE_S, C.P.F. -n·º 193.408.618-50, têm, entre si, ajustado o pres~nte 

CONTRATO, decorrente do PREGAO ELETRONICO Nº 039/2023, formalizado nos autos do PROCE,SSO 

ADMINISTRATIVO Nº 052/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos precétos 

instituídos pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 29 de 

setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 042/2021, do Decreto Fe eral nº 7.892', de 
l 

23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 044/2021, da Lei Com, !ementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Feder I nº 8.666, d~ 21 

de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste cont ato. 

O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para contratação de empr~sa para futuro e 

eventual fornecimento de suprimentos de informática que atenda às necessidades ~a Administr1ção 

Pública do Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme as especificaçõe~, quantidades e 

condições contidas neste CONTRATO e Te,rmo de Referência e proposta vencedora. ) 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrôj,ico 
1 

nº 039/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 1 
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Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do fregão 

nº 039/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023 e seus anexos; 

A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

O Termo de Referência, e; 

A Ata de Registro de Preços nº 039.1/2023. 

O valor global deste Contrato é de R$ 30.055,940 (TRINTA MIL E CINQUENTA ~ CINCO REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme demonstrativo a seguir: 

51 Monitor LED 18,5" UND 8 399,8000 R$ 3.198,40do 
j 

52 Monitor LED 22" UND 8 R$ 466,9000 R$ 3.735,2000 

53 Monitor LED 24" UND 8 R$ 679,8800 R$ 5.439,0400 
1 

59 Nobreak 700VA BIVOLT UND 25 R$ 387,9700 R$ 9.699,25do 

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

Prazo de entrega: As entregas dos bens deverão ser feitas de forma pa.rcelada em at 20 (vinte) aias 

úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela CONT~ATADA;, 

Local de EntrE:ga do Objeto: Os bens deverão ser entregues em dia de expediente, das ps:00h às 12:00h 

e das 14:00 as 17:00h horário local, na sede das secretarias municipais da Prefeitur~ de Governádor 
t 

Edison Lobão/MA - MA, conforme endereço constante na Ordem de Fornecimento. 

Prazo de Garantia: Conforme sub item 4.4 do Termo de Referência -Anexo I do edital. j 

1 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da s~guinte dot~ção 

orçamentária: 

Exercício 2024 

Poder Poder Executivo 02. 
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Órgão Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 02.00 

Unidade 
Orçamentária 
/Atividade 

Natureza da 

Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administra ão 

Manuten ão da Secretaria Munici ai de Finan as 
Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e 
Servi os Urbanos 
Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento 
Manutenção da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 
Manutenção da Secretaria municipal de Juventude 
es arte e lazer 
Manuten ão da secretaria de Industria e Comercio 
Sec. extraordinária de Assuntos Fundiários e 
Habita ão 

Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 

despesa Material de Consumo 

04.122.'0 52.2006.00 i O 

04.122.0 52.2003.0000 
04.123.0 54.6082.00 O 

04.122.0 52 2026.00◊0 

20.122.0 ,61.6069.00ÔO 

1 a.122.oq52.207o.ooóo 

04.122.0 52.6137.0090 
' 

04.122.0 52.6074.0000 

04.122.oq52.6073.0090 
• 

04.122.0152.6129.0090 

33.90.3o.po 
1 
1 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci~os ou supress'ões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, ~e acordo cor o 

constante no art. 65, inc. li, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. I 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sui assinatura, ~om 

eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à c ntratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, confotme 

orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 1 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência -Anexo I; 

O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de,ordem bancária, 

até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo F+. cal de Contr~to, 

acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalentÍ e das certid,ões 
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de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 1apresen ãq 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Previdetciária, con , 
Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a azenda Estaàual 

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de ,Débitos Fisdis e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade p rante a Faz~nda 

Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne ativa de Dé~itos 

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regula idade relativ? ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentaçã1 do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadi plidos perante a 
1 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tra alhistas (CNPT), 

diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no mome to da assinaiura 

do contrato. 

As Notas Fiscais deverãQ ser emitidas em moeda corrente do país. 1 

O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa) poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspohdentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 1 
1 '. 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CjNTRATADA, ~o 

Banco ltaú 
Ag. 0375 CC. 04803-0 

Daniel Tavares de Goes 
13.680.603/0001-23 

A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderáldeduzir, cautelar 

ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspon1entes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liq~idação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inar implência, belo 

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preçq ou à atualizJção 

monetária. l 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

1 

1 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecldas, sujeitarã a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal ·lnº 10.024/2919, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 

1 1 

O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA ~ multa de rrlora 

diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecime
1
nto, a juízoj da 

Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 1 
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Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a préJ/ia CON 

na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções: 

Advertência; 1 

Multa de 10% (dez por cento} sobre o valor total da nota de empenho, no caso de in~xecução total ou 

parcial do objeto contratado; 1 
1 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com lª Administrarão, 

por prazo não superior a 02 (dois} anos; 1 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enqu nto perdura~em 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação p rante a próbria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente om a prevista na 
, l 

alínea "b". 1 

Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver J proposta, faÍhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçãolfalsa ou comher 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e1 contratar com a 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, pelo prazo de até OS (cincoj anos, enqu~nto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi)itação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nkste 
1 1 

instrumento e das demais com inações legais. 

' Caberá à Autoridade Competente, a aplicação das penalidades previstas, m diante relat~rio 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. I 
Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATA□ e publicaçã? no 

Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação da penalidades de 
• 

advertência e multa de mora. 

As multas deverão ser recolhidas no prazo de OS (cinco} dias consecutivos cont dos da data' da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 1 l 
1 

Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela cpNTRATANTE' ou 

cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou judicialmente. 1 

Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multa~ que lhe tenflam 

sido aplicadas. l 
l 

1 
t 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualq~er das hipóteses 

dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. I 

12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da C1NTRATANTE,!por 

ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 
1 

! 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produ~irá efeitos le~ais 

se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que ~omprove a jsua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
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14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do i~strumento 

I 
el 

CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua! assinatura, Rª._r_a __ 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providencia~o o registro: do 

instrumento pelo setor competente. 

1 
l 

1 t 

No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transpo~te até o loca) de 

entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos qu~ recaiam sobre a 

execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecii'nento do objeto 

contratado. 

Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos ~reços pratiddos 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a CONTRATANTE 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas: na alínea 11 d1 do 

inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. ' 

Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniepte, 

a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 
Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será libe~ado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTR1TADA não p1,1der 

cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: ' 

Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anis do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos rnotivosj e comprova~tes 

apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 1 
l 

Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da a a de registro de 

pre_ços, be':1 como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenç~ da contrat;ção 

mais vantaJosa. j 
1 

16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemu~has do Contrato, 

qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento próduz os mesmos 

efeitos Legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nr 10.278/2020, e 

acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencia~lnal ainda qu
1
e o 

Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas ,testemunhas, de forma manuscri a ou por n\eio 

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela !CP-Brasil, nos termos ao art. 1 , § 2º, da Me~ica 

Provisória nº 2.200- 2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo en~re as partes, ;por 

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

~ 
1 

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/MA, com ren ncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriu das do presJnte 
• 1 ! 
instrumento. 1 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confor,me, as part~s a 

seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um sp efeito, perante 

02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
1 

j 

1 

1 

t 
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Fabricio dos santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças 

Fazenda e Receita 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de f~vereiro de 2Q24. 
t 

Documento assinado-digitalm~nte 

nt\\ebm'' DANIEL rAvARESoEGOES 
:,-- W Data: 04/03/2024 16:42:12--0300 

Verifique em http.s:/Jvalidar.iti.gov.br 

DANIEL TAVARES DE GOES 1 

Representante Legal da Empres~ 

CONTRATADA 


